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                PROPOSIÇÕES 03 - Vereador Juliano Beppler da Silva (PSB)
                  INDICAÇÃO – 002/2026

O Vereador Juliano Beppler da Silva, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao Poder Executivo que sejam adotadas as providências necessárias para a criação do Fundo Municipal de Proteção Animal (ou Fundo Municipal de Bem-Estar Animal - FUMBEA) no Município, com a respectiva abertura de conta bancária específica destinada à movimentação exclusiva de seus recursos, bem como que seja estruturado mecanismo formal para captação, gestão e aplicação de valores provenientes de repasses, convênios, emendas parlamentares, doações e demais fontes vinculadas à causa animal, incluindo a avaliação de adesão a programas estaduais e federais voltados à proteção e bem-estar animal.

                                                    MENSAGEM JUSTIFICATIVA:
             

Conforme informações obtidas junto aos setores competentes, o Município atualmente não possui conta bancária específica destinada à causa animal, tampouco fundo formalmente instituído que permita a organização adequada dos recursos eventualmente recebidos para essa finalidade.
A ausência de um Fundo Municipal de Proteção Animal limita a estrutura administrativa da política pública, dificulta a captação de emendas parlamentares e repasses voluntários e impede maior previsibilidade na aplicação dos valores destinados à área.
A criação do FMPA, com conta bancária vinculada e gestão formalizada, confere segurança jurídica, transparência e organização financeira, permitindo que o Município esteja apto a receber e administrar recursos externos de forma responsável e eficiente, fortalecendo concretamente a política pública de proteção e bem-estar animal.
Trata-se de medida estruturante, que não apenas cria um instrumento contábil, mas estabelece base legal e administrativa permanente para o avanço da causa animal no Município.

Atenciosamente,

                             Bom Retiro do Sul, 18 de fevereiro de 2026.
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